
ERRATA - 10/04/2024

CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA SUPRIR CARÊNCIA IMEDIATA
DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PARA ATUAREM COMO

FORMADORAS/ES DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E
MATEMÁTICA E DAS ÁREAS DE CIÊNCIAS DA NATUREZA E CIÊNCIAS

HUMANAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA CEARÁ EDUCA MAIS

A Secretária da Educação do Ceará (Seduc), no uso de suas atribuições legais, por

meio da Coordenadoria de Gestão Pedagógica do Ensino Médio (COGEM), torna

pública as seguintes ERRATAS:

9 ERRATA DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO

Onde se lê:

9.2 A/O candidata/o deverá obter, na média aritmética resultante das duas etapas,

nota mínima de 10,0 (cinco) pontos.

Leia-se:

9.2 A/O candidata/o deverá obter, na média aritmética resultante das duas etapas,
nota mínima de 5,0 (cinco) pontos.

ANEXO V - ERRATA DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO

Onde se lê:
ANEXO V – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIAS

CATEGORIAS ESPECIFICAÇÕES PONTUAÇÃO
MÁXIMA TOTAL

FORMAÇÃO
ACADÊMICA

Especialização
(relacionada à área de atuação) (máximo 2)

1,0 ponto
(0,5 por cada)



Mestrado
(relacionado à área de atuação)
(máximo 1)

1,0 ponto

Doutorado
(relacionado à área de atuação)
(máximo 1)

1,5 ponto

EXPERIÊNCIA COMO
PROFESSORA/O DA
DO COMPONENTE
CURRICULAR

(NÃO CUMULATIVA)

Até 03 anos 1,0 ponto

Acima de 03 a 05 anos 1,5 pontos

Acima de 05 anos 2,0 pontos

ATIVIDADES
PEDAGÓGICAS
DESENVOLVIDAS

Experiência comprovada como
formadora/or em formação continuada 1,0 ponto

Cursos e formações na área ou
componente pretendido (a partir de 20h)
(máximo 2)

1,0 pontos
(0,5 por cada)

Total da pontuação obtida na análise de títulos e experiências

Leia-se:

ANEXO V – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIAS

CATEGORIAS ESPECIFICAÇÕES PONTUAÇÃO
MÁXIMA TOTAL

FORMAÇÃO
ACADÊMICA

Especialização
(relacionada à área de atuação) (máximo 2)

1,0 ponto
(0,5 por cada)

Mestrado
(relacionado à área de atuação)
(máximo 1)

1,5 ponto

Doutorado
(relacionado à área de atuação)
(máximo 1)

2,0 ponto



EXPERIÊNCIA COMO
PROFESSORA/O DA
DO COMPONENTE
CURRICULAR

(NÃO CUMULATIVA)

Até 03 anos 1,0 ponto

Acima de 03 a 05 anos 2,0 pontos

Acima de 05 anos 3,0 pontos

ATIVIDADES
PEDAGÓGICAS
DESENVOLVIDAS

Experiência comprovada como
formadora/or em formação continuada 1,0 ponto

Cursos e formações na área ou
componente pretendido (a partir de 20h)
(máximo 3)

1,5 pontos
(0,5 por cada)

Total da pontuação obtida na análise de títulos e experiências


